
 
 
Objeto: Contratação da COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
- COSERN para o fornecimento de energia elétrica ao prédio da Câmara Municipal de 
Vereadores de Senador Elói de Souza/RN, para o exercício de 2020.  

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

Fica dispensada de Licitação a empresa abaixo especificada, cujo objeto é a 
Contratação da COMPANHIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 
COSERN para o fornecimento de energia elétrica ao prédio da Câmara Municipal de Vereadores 
de Senador Elói de Souza/RN, para o exercício de 2020, Art. 24, XXII, da Lei federal 8.666/93, 
juntamente com suas alterações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado 
aos autos, exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal. 

 
 

Credor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN 
CNPJ: 08.324.196/0001-81 
Endereço: Rua Mermoz, 150 - Baldo – Natal/RN – CEP: 59.025-250 
Valor Total: R$6.000,00 (seis mil reais) 

 

Senador Elói de Souza/RN, 13 de janeiro de 2020 

   

 

Edniris Costa de Aquino Araújo 
Presidente da Câmara 

Senador Elói de Souza/RN 
 

 


